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INDICAÇÃO   Nº  1371,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Juliana Felício Ramos, de Birigüi, votado e a provado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 32, DE 2002

Institui o componente curricular “Educação Sexual” e torna obrigatória sua inclusão no Ensino Fundamental.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Deixa de ser considerado tema transversal o componente curricular “Educação Sexual”, devendo ser ministrado regularmente no Ensino Fundamental, a partir do ano letivo de 2003.

Parágrafo único – O componente curricular objeto do “caput” deste artigo compreende o estudo dos seguintes temas: 

1. Higiene íntima;

2. Anatomia e fisiologia (da infância à puberdade);

3. Aparelhos reprodutores (masculino e feminino);

4. Métodos contraceptivos;

5. Gravidez (da concepção ao nascimento) – O aleitamento materno;

6. Aborto (voluntário e provocado) – conseqüências e fundamentos legais;

7. DSTs/AIDS – formas de contágio, sintomas e profilaxia; e

8. Sexualidade (do namoro ao casamento).

Artigo 2º - O componente curricular ora instituído, será ministrado por professores licenciados na área de Biologia e afins. 

Artigo 3º - A direção da escola providenciará para que a matéria seja ministrada, no mínimo, durante uma hora-aula semanal. 

Artigo 4º - A escola poderá adquirir fitas e “slides” relacionados com a matéria, destinados a projeção, bem como instrumentos que representem os órgãos sexuais masculinos e femininos, além de outros que inibam a gravidez, para melhor orientação e compreensão dos alunos.

Parágrafo único - Respeitar-se-ão, todavia, as proibições do Estatuto da Criança e do Adolescente, com respeito a materiais pornográficos. 

Artigo 5º - O professor de cátedra poderá, se entender conveniente, ministrar as aulas separadamente, agrupando os alunos por sexo. 

§ 1º - Se a unidade escolar dispuser de laboratório de Ciências ou semelhantes, poderão as aulas pertinentes ser ministradas nesses locais. 

§ 2º - O professor poderá prestar esclarecimentos individualmente ao aluno que assim solicitar. 

Artigo 6º - A disciplina ora instituída não será objeto de reprovação. 

Artigo 7º - O professor designado poderá proporcionar encontros com especialistas e parcerias com profissionais da área da Saúde, buscando a melhor conscientização e compreensão dos alunos. 

Artigo 8º - A direção da Escola poderá, em consenso com os professores da área, alterar a matéria elencada no parágrafo único do artigo 1º, de acordo com o nível e o interesse da clientela, vedada a exclusão de qualquer dos itens programados. 

Artigo 9º - Esta lei entrará em vigor no dia 2 de janeiro de 2003.

Artigo 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei busca a aprovação do Parlamento Jovem a fim de instituir e tornar oficialmente obrigatório no Ensino Fundamental o componente curricular “Educação Sexual”, que de há muito vem merecendo lugar de destaque em nossas escolas. Deixa, doravante, de ser considerado apenas um tema transversal, para compor definitivamente a Parte Diversificada do Currículo da Escola Pública. Trata-se de uma velha aspiração não só de pais e alunos, mas principalmente de professores, que não raro são questionados sobre o tema. 

Nos dias atuais, quando os jovens iniciam a sexualidade tão precocemente, desavisados dos altos riscos que poderão advir, nada mais sensato do que se lhes prestar toda a gama de informações a respeito. O aumento progressivo de gravidez de adolescentes e o grande avanço das doenças sexualmente transmissíveis estão a exigir urgentes providências, para que os alunos estejam perfeitamente informados. Daí porque mister que a matéria seja oficialmente instituída e obrigatoriamente ministrada em nossas escolas, principalmente aos alunos do Ensino Fundamental, cuja idade varia de sete aos quatorze anos, quando seus interesses começam a voltar-se para a sexualidade. 

O projeto elenca as matérias a ser ministradas mas não proíbe sua alteração pela direção da escola, em consenso com a equipe escolar. Admite inclusive a exibição de “slides”, o convite a palestrantes ou pessoas versadas no tema, respeitando-se contudo as proibições do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) no que tange à exibição de peças pornográficas a menores. 

Cuida, igualmente, de informações sobre as DSTs., especialmente sobre a AIDS, que contemporaneamente assusta a todos, pela excessiva rapidez com que se multiplica e se prolifera por todo o mundo, fazendo milhares ou quiçá milhões de vítimas. 

O projeto não adota formas rígidas. Diante de sua flexibilidade, entretanto, oferece a diretores, professores e aos próprios alunos múltiplas maneiras para melhor ministrar as aulas. Pode, inclusive, separa-los por turmas do mesmo sexo. 

Em caso de necessidade, diante de formulações pessoais, poderão responder as questões individualmente. 

Apesar de vozes em discordância, acreditamos em nosso projeto, posto que o jovem bem informado tornar-se-á menos vulnerável diante dos perigos que o cercam, principalmente quando se despertam para a sexualidade, o que vem ocorrendo, ultimamente, com bastante precocidade. 

São esses, nobres parlamentares, os motivos que elencamos para que o presente projeto de lei tenha a aprovação unânime de Vossas Excelências.”




Sala das Sessões, em 04/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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